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REGULAMENTO PARA ELEIÇÃO DO CONSELHO GERAL 

DO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE NELAS 

Preâmbulo 

Tendo como base o Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, alterado pelo Decreto-Lei n.º 137/2012, 

de 2 de julho, capítulo Ili, secção 1, artigos 11.0
, 12.0

, 13.0
, 14.0

, 15.0 e 16.º e o Regulamento Interno 

do Agrupamento, apresenta-se a seguir o Regulamento Eleitoral para constituição o Conselho 

Geral. 

Artigo 1.0 

Objeto 

O presente regulamento estabelece as condições de acesso a normas do concurso para eleição 

do Conselho Geral. 

Artigo 2.0 

Composição 

O Conselho Geral do Agrupamento é composto por 19 elementos, a saber: 

• sete representantes do pessoal docente;

• dois representantes do pessoal não docente;

• três representantes dos pais e encarregados de educação;

• três representantes do município;

• dois representantes da comunidade local;

• dois representantes dos alunos do Ensino Secundário.

Artigo 3.0 

Aplicação 

O presente regulamento aplica-se aos estabelecimentos de educação e ensino do Agrupamento 

de Escolas de Nelas. 
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